
?re íturø Jvlamící øf le fvlørmefeíroe
ESTADo no pRnaxÁ CNPJ 7 6.205.66sl000 1 -0 1

Av. n4acø[í,zl; - Cøíxa ?ostaf z< - Tone(¿6) 3525-8too - CT? 8s6t5-ooo - MARMELEIRO - pAnANÁ

DECRETO Ng 3.727 DE 06 DE MAIO D8,2026.

Aþre Crédito Adicional suplementar ç dá outras providências

o pREFElro Do lvtutt¡cíplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e Çonsiderando autqrização constante da Lei Municipal - LOA No 3'043, Art' 80' Art'

10 e Art. 11 de 1B/1 zizozs, pubticadà çm ßfi22)25 e LDO No 3.037, Art. 50 de 30/10/2025, publicada em

3111012025' 
Art. 10 - Fica aberto no erçamento Geral do Município de Marme!"'Ig Estado

do paraná, para o exercício de 2026 um Çrédits Adicioñal Suplementar no valor de R$ 1.316.233,29 (um

milhão, trezentos e dezesseis mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos) com recursos

provenientes da anulação de dotaçãó orçamentária, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro

apurado no 
"rur"iòio 

anterior para där atendimento nos seguintes Órgãos e dotaçÕes orçamentárias:
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Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação

orçamentária, do excesio de arreçadação e do superávif financeiro apurado no exercício anterior no valor de

R$ t.StO.ZSá,ZS 1Um milhão, trezentos e dezesseis mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e nove
centavos) conforme incisos l, ll e lll, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme

segue:

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação'

Marmeleiro-PR, 06 de maio de 2Q26

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n" 2 I 88, de 07 de rnaio de 2026.

Aÿ
250.000,00SUBTOTAL

1.3',16.233,29TOTAL GERAL
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